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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a realização de fiscalização rigorosa das
atividades operacionais, do descarte de resíduos e das emissões atmosféricas da
empresa Capixaba Couros, bem como a apuração de possíveis irregularidades
ambientais.
 

Requer-se, ainda, que sejam verificadas as condições relacionadas ao forte odor
(mau cheiro) proveniente das atividades da empresa, com a devida notificação para
adoção de medidas corretivas, incluindo a instalação de filtros, sistemas de controle
de emissões ou outras tecnologias adequadas, caso sejam constatadas irregularidades.
 

 
 

 
 

Justificativa: 
 

 
 

A presente solicitação decorre de relatos e registros feitos por moradores da região
, que apontam a presença de resíduos de coloração esbranquiçada em áreas por onde
ocorre o descarte, levantando preocupações quanto à regularidade do processo e aos
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possíveis impactos ambientais.
 

Além disso, há constantes reclamações quanto ao forte mau cheiro proveniente das
atividades da empresa, o que vem causando desconforto, prejuízos à qualidade de vida
da população e possíveis riscos à saúde, especialmente para moradores próximos.
 

A situação relatada pode indicar descarte inadequado de efluentes e falhas no
controle de emissões, o que, se confirmado, representa risco à qualidade do solo, dos
recursos hídricos e do ar, além de impactos negativos ao meio ambiente e à saúde
pública.
 

Ressalta-se que atividades industriais, especialmente no setor de curtume, exigem 
rigoroso controle ambiental, incluindo tratamento adequado de resíduos, controle de
odores e cumprimento das normas ambientais vigentes. A ausência de medidas eficientes,
como sistemas de filtragem e controle de gases, pode intensificar os impactos ambientais e
sociais.
 

Diante disso, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público por meio de 
fiscalização técnica especializada, com verificação das licenças ambientais, análise dos
resíduos identificados e exigência de medidas corretivas eficazes, como a implantação de
tecnologias para mitigação de odores e melhoria dos processos de tratamento.
 

A medida visa assegurar a preservação do meio ambiente, a proteção da saúde
pública e a qualidade de vida da população, garantindo que as atividades econômicas
sejam desenvolvidas de forma responsável e sustentável.
 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior
brevidade possível.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 28 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Lorrany Rodrigues
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Vereador 
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